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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRASSU:\'UNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Solicitação: 118212020; 1183/2020; 1184/2020.
Processo Administrativo nO4698/2020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato nO 16/2021.

A DO REGIME DE EXECUÇÃO
é de menor preço.2.1. O regime

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
PARA A UTI-COVID E UNIDADE SENTINELA - ENFRENTAMENTO DA COVID-19, de
acordo com Termo de Referência, demais exigencias contidas no edital do Pregão Eletrônico nO
8512020, bem como descritas no Anexo Único deste in nento contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos rgo fisc' e merciais resultantes deste contrato, será
exclusivamente da CONTRAT A.
1.3. A CONTRATADA a obrigada a c tal' o acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto este contrato, lim'. os a percentual de 25% (vinte e cinco por cento),
previsto ua Lei Fed aI n." 8.666/93.

Tenuo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n°
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/1111957, portador da Cédula de
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.387.881.019-91, residente
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP,
doravallte denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIRURGICA
IZAMED LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nO 12,967.916/0001-02, com sede na Avenida
Deputado Emilio Carlos, n° 1473, Limão, na cidade de São Paulo-SP, CEP 02721-100, tel.: (11)
2609 5224 I (11) 3459 6088, e-mai!: vendasizamed@hotmail.col1l/atendil1lento@izamed.com.br /
izamed2@izamed.com.br, dados bancários: Banco do Brasil, Agencia 0386-7, conta corrente n°
127.632-8 / Banco Bradesco, Agencia 2776, Conta Corrente n° 16.959-5, daqui por diante
denominada "CONTRATADA", represemada neste ato por SILVIO VIGIO, brasileiro, Sócio
Diretor, nascido aos 15/1011976, portador da Cédula de Idemidade RG n' 22,654.095-9 SSPSP e
inscrito no CPF/MF sob o n° 264.026.208-40, com endereço na Avenida Deputado Emílio Carlos, n'
966, Apto 81, Limão, na cidade de São Paulo/SP, CEP 02721 -100, tel.: (11) 2609 5224 / (11) 3459
6088, e-mai!: silviovigio@outlook.com.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da
Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial
a Lei Federal 8.883/94, pela Lei 10.520102, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão
Eletrônico n" 85/2020 - Processo Administrativo nO4698/2020, com todos os seus anexos, que
fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

•

•

CLÁU TERCEIRA - D PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagará á COllU'ata ,pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula I, o preço
global de RS 1.417,00 (mil quatroc tos e dezessete reais). --6

RUI' O"lfdo lJeJ /Ver'J, 5/, CCl11ro- Fone: (1'1) ~fJdj...8(J(J(J
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3.2. O pagamento será realizado em 10 (dez) dias após a entrega dos equipamentos, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada por um agente da Secretaria
Municipal de Saúde.
3.3. A emissào da nota fi5cal devera obedecer as disposições contidas na ['ortada CAI 162/08 (nota
fiscal eletrônica) c suas ultcriore5 alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo, sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) parcelais) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária, com
base no IPC/FIPE pro rata tlie, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLAUSULA QUARTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

• N° do ÓrJ:ão: 12.02: NU da Despesa: 2765; Categoria Econômica: 44.90.52; - Fonte 95

4.2. Em caso de altcração da mbrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá havcr sua
alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLÁUSULA QUINTA-PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses contados a panir da assinatura do
contrato.
5.2. O prazo para a entrega dos equipamentos deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da assinatura do contrato.
5.2,2. A empresa vencedora será I'esponsável pela entrega dos equipamentos, devendo para
isso disponibilizar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto.
5.2.3. Os equipamentos dcverão seI' entregues no Almoxarifado da SeCl'etaria Municipal de
Saúde, situado à Rua Siqueira Campos, JlI6 - Centro - Pit'assununga-SP, no horário
compreendido entre 07:00 h às 10:30 horas e 13:00 11 às 16:00 horas.
5.2.3.1 Poderá oconer alteração quanto ao local da entrega do produto, que sel'á previamente

• informado à empresa vencedora.
5.3. Constatado qualquer inegularidade, quanto à qualidade, quantidade ou especificações técnicas,
no ato da entrega, os equipamentos serão recusados, devendo ser repostos no prazo máximo
estipulado pela Administração.
5.4. Todo equipamcnto com avarias, defeitos ou incompatível, dcverá ser imediatameme substituído
pelo fornecedor, sem adição de qualquer ônus para mun" lidade.
5.5. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer po pess devidamente unifornJizado poltando
crachá de identificação da empresa.
5.6. O recebimento do objeto será e os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.o8.666/93, mediante recibo.
5.6.1. O recebimento do 6bje seu recebimento e fiscaliZ:lção,
que atestará o recebimento
5.6.2. O recebimento p visórÍo ou def .. o n- exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perf ta execuç- os el"\ ço , dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
5.6.3. O recebimen n exime a Conu' de sua responsabilidade, na fonua da Lei, pela quali-
dade, eoneção e se6'llrança do objeto contr, ado.
5.7. Todas as despesas com o transpolte e ltrega correrão por conta e risco da empresa vencedora~
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•

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Efetuar a entrega dos equipamentos em perfeitas condições e de acordo com as especificações e
demais condições estipuladas no Edital.
6.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar, cOlTigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto da
licitaçào em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais
empregados, sem qualquer ônus ao Município.
6.4. Obter todas as licenças, autorizações c franquias necessárias fOl1lccimento dos objctos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Rcsponder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominaçõcs contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam
impostas pelas autoridades.
6.8. Não será pcrmitido ao pessoal da Contratada o accsso à área do edificio que não aquclas
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se técuica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações
assumidas.
6.10. Não serao aceitos, em nenhuma hipótese, materiais que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência.
6.11. Nomear um preposto para as tratativas juntamente ao responsável pelo recebimento dos
equipamentos.
6.12. Manter, durante toda a exeeuçào do contrato, em compatibilidade COI11 as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação.
6.13. Re:llizHr treinHlllento de operllçiin e lIIunutençilo, manuseio dos equipamentos e demais
sel"Vlçus inerentes "utlvidade. se o CIISO.
6.14. Ofel1ar garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da instalação contra defeitos de
fabl;caçiio, incluindo assistência técnica e científica no local da instalação, se o CllSO •

~CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
1.1. ComUlllcar a empresa, vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo estipulado ncste edital.
7.~. ReJeitar, no todo ou em parte, o objeto da licitação em desacordo com o Edital, Contrato ou o
ofertado em sua Proposta.

CLAUSULA OITAV,\- nAS S ÇÕ S ADMINISTRATIVAS
8,1. ~quele que :izer declaração, falsa " d apre entar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhai ou retal dar a exccuça o pres It Pre o, recusar-se em assinar o Contratol Ata de
RegIstro de Preços, rec~sar, iJ " stificadam n ,cm ntregar o objeto deste certame dentro do prazo
~stab.ele~ldo pela AdnullI açao, caract Indo d£SC'IRlprimento total da obrigação assumida
Ílcara sUjeito a: '
a) Advertência;
b) Multa;

RUlI (ia/feio De Nero, .fl, Cenlro- FOI.e: (19) 35(Jj.8rJOn
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos telmos do
art. 87 da Lei 8.666/93.
8,1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação,
8,2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
incorra nas mesmas,
8.3, Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos equipamentos, ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor lotai da contratação, enquanto perdurar atraso,
até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério
do Município, independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
8.4, Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, confonne critérios de razoabilidade,
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade,
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuizo da indenização e das sanções cabíveís, pagará à Prefeitura, à
título de honorários advocatícios, a importància correspondente a 10% (dez por cento) do valor da
causa.

8.7. As penalidades e multas previstas não tem caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretaI'.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcíal do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão
contratual.
8.9, As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
8.l0. O pcdido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração MWlÍcipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato ora) Servídor(a) ANA PAULA DOS
SANTOS, inscrita no CPF!MF sob o n° 177.869.218-46, cargo de Enfermeira, lotada na Unidade
Sentinela.
9.1.1. No desempenho de suas atividades é as gu do ao gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita execução do presente Contrato em t os s tennos e condições.
9,1.2. Em caso de alteração do ge onU" o, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de Decr e/ou tilal ento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo

Rue' GlllfclJlJe/ Nero, jf. Centro - Fone: (1'1) 3Jfj5~110orJ
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CLÁUSULA DÉCIMA PRli\IEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime juridico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notiticação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n° 8512020 e na proposta
ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os equipamentos, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa e por razões de iuteresse público.
14.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Saúde, que os equipamentos encontram-
se em desacordo com o edital, após contraditório da licitante, o contrato poderá ser rescindido,
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.3. Os encargos sociais, fiscais e o que mais dc direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a quem
quer que soth o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora do
celiame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
14.4. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto
licitado .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, duraute todo o contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame Iicitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as paltes coutratautes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassunnnga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pl o acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, finnanl o mesmo em 02 (duas)'i de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de 2021.

Rua a I(elll Del /Ver,), SI, Centro - FOnf": (/9) J.'JtJ'-8tUJ(J
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ALECSA~~~'y,VI ~I SCHOLLlNG
~02;~~058.9

ANGELlTA O DE SOUSA
RG N" 32.572.112.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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Solicitação: 1182/2020; 1183/2020; 118412020.
Processo Administrativo nO469812020
Pregão Eletrônico n085/2020.
Contrato nO 16/2021.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRAH,DA: CIRURGICA IZAMED LTDA EPP

ORIETO: AQUISIÇÃO DE EQOIPAI\IENTOS HOSPITALARES PARA A UTI.COVID E
UNIDADE SENTlNELA- ENFRENTAMENTO DA COVID-19,

•
ESPEC1FICAÇ10

ANEXO ÚNICO

OTOSCÓPIO MOOM~" JOOO , UN ~11.00
OTase PIO DE OIAON STlCO COMPACTOe ~EVEQUe OFERECEAI.TORENDiMENTO PROPORCIONAA ILUMINA o NECES IA
PARA. AJUOUO A OLAONOSTlCAR CARACTERlsTICAS ..lllJMlNAçAO HAlOGENA 2.5 V DE LONGA DURAÇÃO. R..UMlNAÇAO 30'\0 UA!S
BR.l.HMflE. UOSTRA.'-lOO A coq VERDADEIRA DO TEClOOFIBRA OpnCA PARA TlUl~SMISs.ÀO DE lUZ FRI4, G4R.ANTE CAMPO CE
TRAaAll10 LNRf; DE SOtISRA E AOUECltJENTO oLfNTE DE VlSÀO At,4PlA PARA V1SUAl..iZÃÇ.lo COM "'AONIFlCAc;.I.o anMO PARA
VIS.lO DETALHAOA (lE-NTE REJ.IOVNeL PARA IUSTRUf.1ENTACÃO.J .SISTEMA VEDADO PARA OTOSCOPfA PNEU!oIÀTlCA COM ENTRAOA
PARA. PERA DE INSUFLAÇÃO -cABO METÁlICO COM ACABAMÊWTOlISO. PRETO. AUMENTADO POR OOAS PIltIAS AlCAl.II.IAS oU •
ACOMPANHA 5 ESPECULes SENDO: UM JOGO COM 4 ESPECt.'lOS REUT1l.lZÁVEIS NOS TAMANHOS 2.S _l. E .5!Jt.I_UTK.lZA LÂMPADA
HALOoua CE ~.sv 0)400 COM RfOtSTRO NA.MM5A

TOI.•I Cota; 1.411,410

1.4\7.00

•
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.417,00 (mil quatrocentos e dezessete ,'eais) .

7
R,,,, (ía/ldo J)e/ Nem. 51, Centro - Fone: (19) 356J-80()()
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON OlMAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nO 387.881.019.91

18/02/2020 a 31/12/2020
Periodo de gestão

O I/0 1/2021 a 311l2/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico 110 Cadastro TCES!', confonne previsto no Al'tigo 2" das Instmções
n"01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada .

S TADEU URBAN
. o Municipal

r. iraSSUlllll1 70,S , Tov.hr

8
RUII GlIllcio Del l'lcro, 51, Centro - Fone: (19) 3SóJ ...lW(}(J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO ll'IUNICíPIO

CONTRHOS OU ATOS .HJRÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Solicitação: 1182/2020: 118312020: 1184/2020.
Processo Administrativo na 4698/2020
PregA0 Eletrônico n085/2020.
Contrato na J6/2021.

•
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: CIRURGICA IZAMED LIDA EPI'

OBJETO: AQlJISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVIO E
UNIDADE SENTINELA. ENFRENTAMENTO DA COVIO-19.

Advogado(s): Município': Dl'. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082: Dl'. Caio Vinicius
Peres e Silva - OAB/SI' 214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAS/S? 206.780 e Dl'. Cleber
Bolazini de Souza - OAB/SI' 319.544; DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'. Matheus
Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dl'. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SI' 422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados;

1. Est:lInos CIENTES de que:

processo até seu julgamento final e consequente

de 2021.sSllnwlga. '\l'Ç de ~~

sso teresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
r 'urs s e o que m . couber.

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo el11vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução na 01/2011 do TCESP;
c) além de disponlveis no processo eletrônico, todos os Despachos c Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos respousáveis pela contratante estão cadastrada~ no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2°
das Jnsttuções na O I/2020, conforme "Declaração( ões) de Atualização Cadastral anexa(s):
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;.

•

RU€I Gil/feio /Jel Nero, 51, Genlro- Fone: (19) jjdJ-lffJIlfl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO I ENTIDADE

RESPONSÁ VEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME Oll RATIFICACÃO DA
DISPENSAaNEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO

RESPONSÁVEL OUE ASSINA O A.!lJSTE

U URRA1\'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: MILTON DIM
Cargo: Prefeito
CPF: 387. .019-

•
CONTRATADA:

•

Nome: SILVIO VIGIDO
Cargo: Sócio Diretor
CPF: 264.026.208.40

ASSINATURA:

10001-021
CIRURGICA IZAMEO LTDA-

AV. DEPUTADO EMILIO CARLOS, 1473

e. LIMÃO CEP 02721-100

L SÃO PAULO. SP -'

RUll GtlJido l)el Nero, 51, Cenlro- Fone; (19) 3565-8tJf}fJ
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PREFEITlIRA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC/PIO

DECLARACÃO DE DOClJMEI'UOS À mSPOSICÃo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45,731.65010001.45

CONTRATADA: CIRURGlCA IZAMED LTDA EPP

CNP,I N°: 12,967,916/0001-02

CONTRATO N°: 16/2021

PROTOCOLO ADI\!. N° 4698/2020

DATADAASSINATURA 0'5 I~ 0).;<..j

VIGÊNCIA~~ .:LO,L~

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA A UTI-COVID E
UNIDADE SENTINELA - ENFRENTAMENTO DA COVID-19.

\ALOR: R$ 1A 17,00 (mil quatrocentos e dezessete reais),

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando n:quisitados.

• Pirassununga, \J <) de ~ \)-l:\,l .•vv"~ de 2021.

--------::-~;;_;_:~-;;:::_:_;;_;::::;:~;;;;;:;:n;iI'il:;u.;liiiiii-----1lRu" (;"lIdo J)./ Nero, 51, CeH/rtI- FOHe' (/~) 3565-8UOII
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

•

•

Eu. MILTON DI MAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019.91. atesto que na dala de
28/1012020 âs 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se alualaMas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

• CPF;
• RG;

• Data de Nascimento;

• E-maillnstrtucion:ll;

• E-maU pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço R!Jsidencial.

Atesto lambem que o endereço de e-mail preleilodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP. é o endereço de conl:lto com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê.lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

Est.1 declaração foi CRrtrficada r sua autftnltcidade e garanhda pela chave

0711ba6f.b8ca-40d7 -95dc.d8f1 04aOe926

Para conterêoaa. acesse https:IJW\'Y'oN4.tce.sp.gov.br/verlficacaooodocumentos
p ínsita a ct4Iv~ CtQrtla,ou ~Cf!53'OpfflOOR Carle n:~~eotndo <rolado.

mailto:preleilodimasurban@hotmail.com.
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